
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

EXTRATO DA ATA DA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO EGRÉGIO COLÉGIO
DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
RORAIMA – 2018.

Data: 22/03/2018
Horário: 10h
Local: Sala de reuniões dos Órgãos Colegiados, no edifício-sede do Ministério Público de
Roraima.

Presentes:  a  Procuradora-Geral  de  Justiça,  Dra.  Elba  Christine  Amarante  de  Moraes  –
Presidente,  Dra.  Roselis  de  Sousa,  Dr.  Alessandro Tramujas  Assad, Dra.  Rejane Gomes de
Azevedo MouraDra. Stella Maris Kawano D`Ávila e Dra. Janaína Carneiro Costa. Ausentes,
justificadamente,  Dra.  Cleonice  Andrigo  Vieira,  Dr.  Fábio  Bastos  Stica,  Dr.  Sales  Eurico
Melgarejo Freitas e Dr. Edson Damas da Silveira.

Deliberações:

01. Leitura, discussão e aprovação da Ata da 2ª Sessão Ordinária  – realizada em
08MAR2018.
Decisão:  Dispensada  a  leitura,  o  Colégio  de  Procuradores  aprovou  a  Ata,  à
unanimidade.

02.  CI  nº  007/18  –  Ouvidoria-Geral/MP/RR  –  encaminha  o  relatório  dos
procedimentos  instaurados  na  Ouvidoria  do  Ministério  Público  do  Estado  de
Roraima, durante o mês de janeiro de 2018.
Deliberação: Ciente o E. Colégio de Procuradores.

03. CI nº 049/18 – CGMP – encaminha Cronograma das Correições Ordinárias
nas Promotorias de Justiça da Capital, que serão realizadas pela Corregedoria-
Geral, no mês de maio do corrente ano, conforme consta na Portaria CGMP nº 009,
de 09 publicada em 12 de março de 2018.
Deliberação: Ciente o E. Colégio de Procuradores.

Assuntos Extra pauta

04.  Minuta  de  resolução  que  trata  do  ingresso  e  vitaliciamento  dos  novos
Membros.
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Decisão:  O E. Colégio de Procuradores, à unanimidade, aprovou a resolução que
regulamenta  o  Curso  de  ingresso  de  vitaliciamento  como  etapa  obrigatória  do
processo  de  vitaliciamento  de  Membros  do  Ministério  Público  do  Estado  de
Roraima.

05. Habeas Corpus Cível
Deliberação:  O E. Colégio de Procuradores decidiu por deliberar sobre o assunto
na próxima sessão do Órgão Colegiado.

ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES
Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça

Procuradora-Geral de Justiça
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